
 

 

PORTARIA CRECI/PB Nº 054/2022 

Institui Comitê de Privacidade e Proteção 

de Dados no âmbito do CRECI-PB. 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 21ª 

REGIÃO – CRECI/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 17, inciso IX da 

Lei 6.530 de 12 de maio de 1978; artigo 16, inciso XIII do Decreto 81.871 de 29 de junho de 1978 

e art. 8º, I, do Regimento Interno do CRECI/PB, homologado pela Resolução COFECI Nº 

1.132/2009; 

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

LGPD”) foi sancionada e passa a ser aplicável a partir da sua entrada em vigência ao CRECI/PB; 

 

CONSIDERANDO que a informação é um bem essencial para suas atividades e para 

resguardar a segurança, a qualidade e a garantia dos usos dos dados pessoais;  

 

CONSIDERANDO que a manipulação de sua informação passa por diferentes meios de 

suporte, armazenamento e comunicação, sendo estes vulneráveis a fatores externos e internos que 

podem comprometer a segurança das informações.  

 

RESOLVE, 

 

Art. 10 – Instituir o COMITÊ DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS: grupo 

de trabalho multidisciplinar permanente, que têm por finalidades (i) acompanhar os indicadores da 

consultoria contratada; (ii) discutir e tomar decisões sobre o tratamento de dados pessoais; (iii) 

assegurar o cumprimento do programa de privacidade; e (iv) conscientizar e divulgar o programa 

de privacidade. 

 

Art. 20 - Nomear como membros do comitê os funcionários: GUSTAVO EMMANUEL 

BELTRÃO PESSOA, HELLENA KAROLINY ARAUJO BATISTA, PABLO HENRIQUE 

DANTAS MONTEIRO GIL, ELVIS ARAÚJO TEOTÔNIO BEZERRA E HERMANO 

BATISTA DE AZEVEDO.  

 

Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revoga as disposições em 

contrário.  

 João Pessoa-PB, 04 de abril de 2022. 

 

 

Ubirajara Marques de Almeida Lima Junior 

Presidente 

 


